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AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA, NOS 

TERMOS DO INCISO IX, ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 

os órgãos da Administração Municipal direta e indireta poderão efetuar contratação de 

pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Art. 2° - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

II - combates a surtos endêmicos; 

III - combate a surtos epidêmicos; 

IV - admissão de professor substituto; 

V - admissão de profissionais da área de saúde para atender as necessidades das 

Unidades de Saúde da Atenção Primária, Média e Alta complexidade, quando da necessidade 

de pessoal em decorrência de dispensa, licença, demissão, exoneração, falecimento, 

aposentadoria ou em virtude da existência de vaga não ocupada após a realização de 

concursos públicos; 

VI - admissão de profissionais de outras áreas, vinculados as políticas de 

proteções sociais Básicas e Especial da Assistência Social e Desenvolvimento Humano, 

oriundos de Convênios entre Governo Federal e/ou Estadual com a Prefeitura de 

Araruna/PB; 
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VII - atividades: 

a) Técnicas especializadas necessárias à implantação e órgãos ou entidades ou de 

novas atribuições definidas para organizações existentes ou as entidades ou de novas 

atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório 

no volume de trabalho que não possam ser atendidas pelo quadro de servidores do 

Município; 

b) Técnicas especializadas de tecnologia da informação e de comunicação, não 

alcançadas pela alínea "a" e que mão se caracterizem como atividades permanentes do órgão 

ou entidade; 

c) didático-pedagógicas em escolas municipais em substituição aos afastamentos 

legais dos titulares, ou em virtude da existência de vaga não ocupada após a realização de 

concursos públicos, ou em decorrência da abertura de novas vagas, por criação ou dispensa 

de seu ocupante para atender demandas de matrículas em quantidade superior à prevista na 

rede pública municipal de ensino; 

§ 1° A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á 

exclusivamente para suprir a falta de docente de carreira, decorrente de exoneração ou 

demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou 

licença de concessão obrigatória. 

§ 2° As contratações para substituir professores afastados para capacitação 

ficam limitadas a dez por cento do total de cargas de docentes de carreira constante do 

quadro de lotação da instituição. 

Art. 32 - As contratações serão feitas por tempo indeterminado, observados os 

seguintes prazos: 

I - 01 (um) ano, nos casos dos incisos I, II, III do caput do art 22 desta Lei; 

II - 02 (dois) anos, nos casos dos incisos IV, V, VI e VII, do caput do art. 2° desta 

Lei; 

III - no caso dos incisos I, II e III do caput desta Lei, pelo prazo necessário a 

superação de estado de calamidade pública e sustos endêmicos e epidêmicos, desde que não 

exceda 02 (dois) anos. 

IV - no casos dos incisos IV, V, VI e VII, do caput do art. 2° desta Lei, desde que 

não exceda 04 (quatro) anos. 

Parágrafo Único. Os contratos firmados não poderão exceder o término do 

mandato eletivo outorgado ao Chefe do Poder Executivo Municipal que o subscreveu. 
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Art. 4° - Fica expressamente proibida a contratação temporária direta, de 

parentes do Prefeito e seu vice, bem como dos secretários e assessores do governo, em linha 

reta e na colateral até o segundo grau. 

Art. 5° - A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada: 

I - nos casos do inciso IV e V do art. 2°, em importância não superior ao valor da 

remuneração fixada para os servidores no início de carreira das mesmas categorias, nos 

quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante; 

II - nos casos dos incisos I, II, III e IV do art. 2° , em importância não superior ao 

valor de remuneração inicial constante do planos de cargos, carreira e remuneração do 

serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou , não existindo a 

semelhança, às condições do mercado de trabalho. 

Art. 6° - O contrato firmado em decorrência da aplicação desta Lei extinguir-se-á 

sem direito a indenização, nos seguintes casos: 

I - Por conveniência da Administração Municipal levando em conta o interesse 

público devidamente justificado; 

II - Por término do prazo contratual; 

III - Por pedido de rescisão de iniciativa do contratado; 

IV - Por insuficiência de desempenho do contratado, podendo, neste caso, a 

rescisão ocorrer a qualquer momento; 

V - Por falta disciplinar cometida pelo contratado. 

Art. 72 - Qualquer contratação com a inobservância dos critérios aqui previstos 

importará na obrigatória rescisão do pacto, por declarada ineficácia, independentemente da 

apuração da responsabilidade de sua autoria, acarretando aplicação das cominações legais 

cabíveis. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário e em especialmente a Lei n°37/2014 e Lei n° 35/2021. 

GABINETE DO PREFEITO, A UNA-PB, 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Availdo Lu lcantara Azevedo 
Préf to Constitucional 
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LEI MUNICIPALN2 005/2025 
AUTOR: PODER EXECUTIVO. 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR 

EXCEPCIONAL 

PUBLICO. PARA 

INTERESSE 

ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORARIA. NOS 

TERMOS DO INCISO IX, ART. 37 DA 

CONSTIT(JIÇA0 FEDERAL E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, ESTADO DA 

PARAIBA. no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Cantara Municipal aprovou e 

ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 19 - Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, os órgãos da Administração Municipal direta e indireta poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Art. 22 - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

1- assistência a situações de calamidade pública; 

II - combates a surtos endémicos; 

111 - combate a surtos epidêmicos: 

IV - admissão de professor substituto; 

V - admissão de profissionais da área de saúde para atender as necessidades 

das Unidades de Saúde da Atenção Primária. Média e Alta complexidade. quando da 

necessidade de pessoal em decorrência de dispensa, licença, demissão, exoneração. 

falecimento, aposentadoria ou em virtude da existência de vaga não ocupada após a 

realização de concursos públicos: 

VI - admissão de profissionais de outras áreas, vinculados as políticas de 

proteções sociais Básicas e Especial da Assistência Social e Desenvolvimento Humano. 

oriundos de Convênios entre Governo Federai e/ou Estadual com a Prefeitura de 

Araruna/P13: 

a) Técnicas especializadas necessárias à implantação e órgãos ou entidades ou 

de novas atribuições definidas para organizações existentes ou as entidades ou de novas 

atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento 

transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas pelo quadro de servidores 

do Município: 

b) Técnicas especializadas de tecnologia da informação e de comunicação, não 

alcançadas pela alínea "a'. e que mão se caracterizem como atividades permanentes do 

órgão ou entidade: 

c) didático-pedagógicas em escolas municipais em substituição aos 

afas os legais dos titulares, ou em virtude da existência de vaga não ocupada após a 

realização de concursos públicos, ou em decorrência da abertura de novas vagas, por 

criação ou dispensa de seu ocupante para atender demandas de matriculas em quantidade 

superior à prevista na rede pública municipal de ensino; 

§ 19 A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á 

exclusivamente para suprir a falta de docente de carreira, decorrente de exoneração ou 

demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou 

licença de concessão obrigatória. 

§ 29 As contratações para substituir professores afastados para capacitação 

ficam limitadas a dez por cento do total de cargas de docentes de carreira constante do 

quadro de lotação da instituição. 

Art. 39 - As contratações serão feitas por tempo indeterminado, observados os 

seguintes prazos: 

1- 01 (tini) ano, nos casos dos incisos 1.11,111 do caput do art. 2£ desta Lei; 

II - 02 (dois) anos, nos casos dos incisos IV, V. VI e VII, do caput do art. 2£ desta 

Lei; 

III - no caso dos incisos 1. II e III do caput desta Lei, pelo prazo necessário a 

superação de estado de calamidade pública e sustos endémicos e epidêmicos, desde que não 

exceda 02 (dois) anos. 

IV - no casos dos incisos IV. V. VI e VII, do caput do art. 29 desta Lei, desde que 

não exceda 04 (quatro) anos. 

Parágrafo Unico. Os contratos firmados não poderão exceder o término do 

mandato eletivo outorgado ao Chefe do Poder Executivo Municipal que o subscreveu. 

Art. 42 - Fica expressamente proibida a contratação temporária direta, de 

parentes do Prefeito e seu vice, bem como dos secretários e assessores do governo, em linha 

reta e na colateral até o segundo grau. 

Art. 59 - A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada: 

I - nos casos do inciso IV e V do art. 29. em impoitáncia não superior ao valor da 

remuneração fixada para os servidores no inicio de carreira das mesmas categorias, nos 

quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante: 

II - nos rasos dos incisos 1.11.111 e IV do art. 2f, , em importância não superior ao 

valor de remuneração inicial constante do planos de cargos. carreira e remuneração do 

serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou . não existindo a 

semelhança. às condições do mercado de trabalho. 

Art. 69 - O contrato firmado em decorrência da aplicação desta Lei extinguir-se-

á sem direito a indenização, nos seguintes casos: 

1 - Por conveniência da Administração Municipal levando em conta o interesse 

público devidamente i ustificado: 

11 - Por término do prazo Contratual; 

III - Por pedido de rescisão de iniciativa do contratado; 

IV - Por insuficiência de desempenho do contratado. podendo. neste caso, a 

rescisão ocorrer a qualquer momento: 

V - Por falta disciplinar cometida pelo contratado. 

Art. 79 - Qualquer contratação com a inobservância dos critérios aqui previstos 

importará lia obrigatória rescisão do pacto. por declarada ineficácia, independentemente da 

apuração da responsabilidade de sua autoria, acarretando aplicação das cominações legais 

cabíveis. 

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogam-se as 

disposições em contrário e em especialmente a Lei n937/2014 e Lei 119 35/2021. 

GABINETE DO PREFEITO UNA-Iik,07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

_ 
Availdc; L 's da Alcântára Azevedo 

Pr feito Constitucional 

EDITAL /4 001/2025 - GAB/PREF 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA O PROGRAMA MUNICIPAL BOLSA 
UNIVERSITÁRIA 2025.1 

Conselho Gestor e de FiscaLiznáo do Programa 
Municipal Bolsa universitária, no uso dr suas a- ribuiçõos. 
divulga , IA FINAL cándidaios Deferidos, 
Indeferidos a Cadastro de Reserva. 

LISTA DOS CANDIDATOS 

NOME DO ESTUDANTE 1INSTITUIÇÃO LOCAL CURSO smaçÃo 

1. , ADELAIDE MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA' UEPB 
2. ALANA DE OUVEIRA AVELAR ' EESAP 

GUARABIRA 
GUARABIRA 

LETRAS 
DIREITO 

Veterano 
Veterano 

3. ALCIONE CARDOSO DA SILVA UEPB 
4. ALCIONE UMA ALMEIDA EESAP 
5. ALESSANDRA MARQUES LIMA UFCG 
6. ALEXANDRE MAXIMINO DOS SANTOS UNIK 

GUARABIRA 
GUARABIRA 

CUITÉ 
JOÃO PESSOA 

HISTORIA 
ENFERMAGEM 

NUTRIÇÃO 
ARQUITETURIA  E 

URBANISMO 

Veterano 
Veterano 
Veterano 

Veterano 
7. ALINE GOMES DA CRUZ EESAP 
8. ALINE MARQUES DOS SANTOS EESAP 

GUARABIRA 
GUARABIRA 

DIREITO 
ENFERMAGEM 

Veterano 
Veterano 

9. AMANDA COSTA DOS SANTOS 1 UEPB 
10. ANA CLARA AVELAR TEIXEIRA 1 EESAP 

GUARABIRA 
GUARABIRA 

DIREITO 
NUTRIÇÃO 

Veterano 
Veterano 

11. ANA FLÁVIA DE MACÉDO ARAÚJO EESAP GUARABIRA ENFERMAGEM Veterano 
12. ANA 'CARLA SOLANO MACÉDO DA SILVA EESAP 
13. ANA LAURA AVELAR TEXEIRA 1 EESAP 
14. ANDERSON GUSTAVO P. CARDOSO EESAP 
15. ANDERSON LUIZ FELIPE DOS SANTOS UEPB 
16. ANDREZA TARGINO DO NASCIMENTO LIEM 
17- ARTHUR GABRIEL DE M. CÂMARA UFCG 

GUARABIRA 
GUARABIRA 

ENFERMAGEM 
ENFERMAGEM 

EDUCAÇÃO FISICA 
RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
GEOGRAFIA 
FARMÁCIA 

Veterano 
Veterano 
Veterano . . . 
Veterano 

Veterano 
Veterano 

GUARABIRA 
JOÃO PESSOA 
GUARABIRA 

CUITÉ 
18. BRUNA CABRAL COELHO EESAP 
19. BRUNA CELESTE DA COSTAJANUÁRIO EESAP 

GUARABIRA 
GUARABIRA 

ENFERMAGEM 
ENFERMAGEM 

Veterano 
Veterano 

20. CAMILA SILVA DE MACEDO EESAP GUARABIRA 
GUARABIRA 
GUARABIRA 
GUARABIRA 

ENFERMAGEM Veterano 
21. CARINA CARDOSO ALEXANDRE EESAP 
22. CARMEN RANYELLE F. SANTOS 1 EESAP 
23. CHAIANY ILORRANNY N.COSTA UEPB 

FISIOTERAPIA 
FISIOTERAPIA 
GEOGRAFIA 

Veterano 
Veterano 
Veterano 

24. DANILO DE ALMEIDA MOURA UNOPAR GUARABIRA EDUCAÇÃO FISICA Veterano 
25. PAY AN E MACEDO DA ROCHA EESAP GUARABIRA ENFERMAGEM Veterano 
26. DEISY MACEDO BRANDÃO UEPB GUARABIRA DIREITO Veterano 

/GOMAR FELIX 

DIAS:00747839476 

Auseastediikantedietial por 
iocrmAR FELIX DIAS:00747839476 
Dados- 2025.0207 1438-23 -03Oa 

Araruna-PB 
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03 SECRETARIA DE F1NANCAS. RECEITA E TESOURARIA 

QUANTIDADE CARGO COMISSIONADO CODIGO REMUNERAÇÂO/SU5SiD10 

4.800,00 01 Serretáno(a) de mancas.F  Reçeita e 
Tesouraria 

PNIA-CC-1 

01 
Secretário(a) Executivo de Finanças. Receita 
e Tesouraria 

PMA-CC•2 4.600.00 

01 Tesoureiro(a) PNIACC•1 4.800,00 

01 Coordenador de Contabilidade PNIACC• 3 2.500.00 

01 
Coordenador de Plane amento e 
Administrarão 

PNIA-CC•3 1500.00 

01 Coordenador de Tributarão PNIA CC- 3 2.500.00 
01 Coonienador de Fiscalização PMACC-3 2.500.00 
01 Coordenador Divida Ativa PMA-CC-3 2.500.00 
01 Coordenador de Arrecadação PMACC•3 2.500,00 
03 Assessor Nivel I PMA-CC-4 2.000,00 
03 Assessor Nivelll PMA-CC-5 1.700.00 
05 Assessor Nive1111 PMA-CC• 6 1.520,00 

04 SECRETARIA DE EDUCACAO 

QUANTIDADE 
CARGO COMISSIONADO CÓDIGO REMUNERAÇÃO/SUBSIDIO 

01 Secretário(a) de Eduracao PNIACC-1 4.800.00 
01 Secretário(a) Executivo de Educação Pedagógica PMACC-2 4.600,00 
01 Secretário(a) Executivo de Educação. 

Suprimento Esrolar. Tecnologia e Inovação 
P5A-CC-2 4600.00 

01 Coordenador de Educação Especial P MA-CC-3 2.500.00 

01 
Coordenador de Planejamento e Administração e 
Suprimento Escolar 

PMA-CC-3 1500.00 

01 Coordenador de Administração Escolar PMA-CC-3 2.500.00 
01 Coordenador jurídico em Educarão PNLA-CC-3 2.500,00 
01 Coordenador de Educação Inteval PMA-CC-3 2.500.00 

01 
Coordenador de Educaçaix Tecnologia e 
Inovarão 

PMA-CC•3 2.500.00 

Coordenador Pedagógico PMA-CC-3 2.500,00 

4 11103 C.00rdenador do Educando PMA-CC-3 2.500.00 

25 
Diretor Escolar e Creche nivel! - de 01 até 100 
alunos 

PNLA-DE C-4 1.800.00 

04 
Diretor Escolar e Creche nível II - de 101ate 300 
alunos 

PXIA-DEC- 3 1000.00 

04 
Diretor Escolar e Creche fliVel III - de 301 a SOO 
alunos 

PNLA•DEC-2 2.300,00 

03 
D iretor Escolar e Creche nível IV- acima de 501 
alunos 

PNIA-DEC. I 2.600,00 

04 Vice•Diretor - 301 a 500 alunos PMAVDEC-2 1.800,00 

03 
Vice Diretor Escolar e Creche nível IV - acima de 
501 alunos 

PNIA-VDEC-1 2.000,00 

01 Assessor Especial em Almientarão Escolar 
Nutrinonal 

PNIA-CC-4 2.000,00 

08 Assessor Pedagógico Nivel I PMACC-4 2.000.00 
08 Assessor Peciago(pco Nivel II PNIA-CC-5 1.700.00 
69 Assessor Pedagógico Nivel III PMA-CC-6 1.520,00 

05. SECRETARIA DE SAUDL 

QUANTIDAD 
E 

CARGO COMISSIONADO CODIGO REMUNERAÇÃO/SUBSIDIO 

01 Secretario(a)de Saúde PN1A-CC- 1 4.800.00 

01 
Secretario(a) Executivo de Planeamento e 
Administrarão da Saúde 

PIMA.CC- 2 4.600.00 

01 
Secretário(a) Executivo de Saúde da Média e 
Alta Complexidade 

PNIA-CC-2 4.600.00 

01 
Secretário(a) Executivo da Atenção Primária 
e Vigiláncia em Saúde 

PNIA-CC-2 4.600,00 

Coordenador de Planeamento e 
Administraçâo 

 PNLA-CC•3 2300,00 

Coordenador do Atendimento em Ureencia PMA-CC-3 2.500,00 
01 Coordenador jurídico em Saúde PMACC-3 2.500.00 
01 Coordenador da Média e Alta Complexidade PN1A-CC-3 2.500.00 
01 Coordenador da Atenção Primaria em Saúde PMA-CC-3 2.500,00 
01 Coordenador de Saúde EMA-CG-3 2.500,00 
01 Coordenador das Vigiiáncias em Saúde PMA-CC- 3 2.500,00 
01 Coordenador de Imunização PMA-CC• 3 2.500,00 
01 Diretor de Hospital PMA-CC-3 3.000,00 
08 Assessor de Saúde Nivel I PNIA-CC-4 2.000.00 
08 Assessor de Saúde Nivel II PMA-CC- 5 1.700.00 
41 Assessor de Saúde Nivel 111 PMA-CC-6 1.520.00 

Ob, SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA SOCIAL E DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 

QUANTIDAD 
E 

CARGO COMISSIONADO CÓDIGO REMUNERAÇÃO/SUBSIDIO 

01 
Secretário(a) de Assistencia Social e do 
Desenvolvimento Humano 

PMA-CC -1 4800.00 

01 
Secretário(a)   Executivo de Assistência Social 
do Desenvolvimento Humano 

PNIA.CC -2 4600,00 

01 Coordenador de Planejamento e Administraçao P MA-CC-3 2.500.00 
01 Coordenador de Proteção Social Básica PMA-CC. 3 2.500.00 
01 Coordenador de Gestão SUAS PMA-CC-3 2.500.00 

01 
Coordenador de Benefícios Sociais (Programas 
transferencia de renda) 

PMA-CC-3 2.500.00 

01 
Coordenador de Proteção Esperral 
(Diversidade, Protecao Humana) 

PXLA-CC- 3 2.500,00 

01 Coordenador da Criança juventude PMA-CC-3 2.500.00 

01 
Coordenador de Políticas dos idosos e Apoio a 
Entidades e Organizações de Assistencia Social 

P MA-CC- 3 2.500.00 

01 Coordenador de Políticas para Mulheres PMA-CC-3 2.500.00 
01 Coordenador jurídico Social PNIA-CC-3 2.500.00 
01 Assessor Especial em Alimentação e Nutrirão EMA-CG-4 2.000.00 
08 Assessor Social Nível I PMA-CC-4 2.000.00 
08 Assessor Social Nivel II PMA-CC-5 1.700,00 
21 Assessor Social Nível III PX1A-CC-6 1.520,00 

07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

QUANTIDAD 
E 

CARGO COMISSIONADO CÓDIGO REMUNERAÇÃOISUBSIDIO 

01 
Secretário(a) de Infraestrutura Obras e 
Serviços Urbanos 

P NLA-CC- 1 4800.00 

01 
Secretáno(a) Exerunv ode Infraestrutura 
Obras e Serviços Urbanos 

PXIA-CC 2 4600.00 

01 Coordenador dos Prédios Públicos PNIA-CC-3 2.500.00 

01 Coordenador de Obras e Senicos Urbanos PMA-CC-3 2.500.00 

01 Coordenador de Limpeza Urbana PMACC•3 2.500.00 

01 Coordenador de Transporte PMA-CC 3 2.500.00 

01 
Coordenador de Suporte e Manutenção da 
Frota Pública 

PMA-CC-3 2.500.00 

01 Coordenador de Planejamento e Administração PMA-CC-3 2.500.00 

01 
Coordenador Especial de Fiscalizarão e 
Acompanhamento de Obras 

PMA-CC-3 230000 

03 Assessor Nivel I PMA-CC •4 2.000,00 
03 Assessor Nivel II PMA-CC-5 1.700,00 
31 Assessor Nivel III PMACC-6 1.520,00 

OB,SURLIARIANASRIOILIMPA 

QUANTIDADE CARGO COMISSIONADO CODIGO REMUNERAÇÃO/SUBSÍDIO 
01 Secretário de Agricultura P MA-CC -1 4.300.00 
01 Secretário Executivo de Agricultura PMA-CC• 2 4.600.00 

01 
Coordenador de Planeiam ento e 
Administração 

PMA-CC-3 2.500,00 

01 Coordenador de Agricultura Familiar P MA-CC- 3 2.500.00 

01 
Coordenador de As•sentamentos e 
Regularizara° Fundiária 

PNLACC-3 1500,00 

01 Coordenador de Investimentos Agrícolas PMA-CC- 3 2.500,00 
03 Assessor Nivel 1 PMACC-4 2.000,00 

03 Assessor Nivel II PMA-CC- 5 1.700.00 

08 Assessor Nivel III PMA-CC-6 1.520,00 

09.  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E CON °MICO. MEIO AMBIE NTE E TUIUSMO 

QUANTIDADE CARGO COMISSIONADO CODIGO REMUNERAÇÃO/SUBSIDIO 
01 Secretário(a) de Desenvolvimento 

Eronánuro, Meio Ambiente e Turismo 
PXLA•CC- I 4.800,00 

01 Secretario(a) Executivo de Turismo PMA-CC- 2 4.600.00 
01 Secretário(a) Executivo de 

Ernpreendedonsmo e Meio Ambiente 
PMA-CC-2 4.600.00 

01 Coordenador do Empreendedorismo PMA-CC•3 2.500.00 

01 
Coordenador do Desenvolvimento 
Económico 

PX1A-CC-3 2.500.00 

01 
Coordenador de Planejamento e 
Administracáo 

PMACC-3 2.500.00 

01 
Coordenador de Desenvolvimento do 
Turismo 

PNLA-CC-3 1500,00 

01 Coordenador de Fomento ao Artesanato PMA-CC-3 2.500.00 
01 Coordenador de Meio Ambiente P MA-CC-3 2.500,00 
03 Assessor Nivel I PMA-CC-4 2.000.00 
03 Assessor Nivel II P MA CC• 5 1.700.00 
08 Assessor Nive1111 PNLA-CC-6 1.520,00 j

10 SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E lUVENTUDE 

QUANTIDADE CARGO COMISSIONADO CODIGO REM U NERAÇÃO/SUBSiD10 

01 
Secretario(a) de Cultura. Esporte e 
juventude 

PM-A-Cf -1 4.800,00 

01 
Secretário (a) Executivo de Cultura. Esporte 
e luventude 

PMA-CC- ' 4600,00 

01 Coordenador de Esporte e luventude PMA-CC -3 2.500,00 
01 Coordenador de Cultura PN1A• CC-3 2.500,00 

01 
Coordenador de Planeiam ento e 
Administração 

PNLA-CC-3 1500,00 

03 Assessor Nivel( PNLA-CE4 2.000,00 
03 Assessor Niv el II PMA-CC 5 1.700,00 
08 Assessor Nivel III PNLA-CC-6 1.520,00 
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